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10.3. Os candidatos não classificados no número máximo de
aprovados de que trata o Anexo II do Decreto nº 6.944, de
21/08/2009, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão au-
tomaticamente reprovados no Concurso público.

10.4. Nenhum dos candidatos empatados na última classi-
ficação de aprovados serão considerados reprovados nos termos do
artigo 16 do Decreto nº 6.944/2009.

11. DA INVESTIDURA NO CARGO
11.1. A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o

direito de ingresso no quadro de servidores da UFMG, mas apenas
expectativa de direito à investidura, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da
rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do Concurso e
da apresentação da documentação exigida em lei.

11.2. A posse do candidato aprovado observará o limite de
vagas estabelecidas no presente Edital, exceto se a ampliação desse
limite for autorizada pelo órgão competente para tal fim.

11.3. Sem prejuízo da documentação apresentada por ocasião
da inscrição, o candidato nomeado e convocado deverá apresentar os
seguintes documentos no ato da posse: a) Formulário de Declaração
de Bens e Rendas - DBR (anexo I) ou Formulário de Autorização de
Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste
Anual do Imposto de Renda Pessoa Física (anexo II), conforme dis-
põe a Instrução Normativa - TCU Nº 67, de 06/07/2011, publicada no
DOU de 08/07/2011; b) Declaração quanto ao exercício, ou não, de
outro cargo, emprego ou função públicos; c) Declaração de que não é
beneficiário do Seguro Desemprego, de que trata a Lei nº 7.998/1990;
d) Prévia inspeção médica oficial; e) Comprovação, quando for o
caso, de obtenção da nacionalidade brasileira ou do Visto Perma-
nente; f) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for
o caso, e com a Justiça Eleitoral, dispensável no caso de estrangeiro;
g) Certificado de Igualdade e de Outorga do Gozo de Direitos Po-
líticos, emitido pelo Ministério da Justiça, se português equiparado; h)
Carteira de Identidade; i) Carteira de Trabalho e Previdência Social; j)
Certidão de Nascimento ou Casamento; k) CPF; l) PIS ou PASEP, se
já cadastrado; m) Grupo Sanguíneo e Fator Rh; n) Plano de trabalho;
o) Comprovação dos graus acadêmicos obtidos.

11.4. O candidato nomeado somente será empossado se for
julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo, por Junta
Médica Oficial da UFMG.

11.5. A admissão do candidato far-se-á no Regime de Tra-
balho especificado para a(s) vaga(s), e segundo o Regime Jurídico
Único do Servidor Público Federal, Lei nº 8.112/1990, e o disposto na
Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013.

11.6. A efetivação no regime de Dedicação Exclusiva estará
condicionada à apresentação de plano de trabalho individual, apro-
vado pela Câmara Departamental própria e submetido à Comissão
Permanente de Pessoal Docente (CPPD).

11.7. O candidato nomeado para o cargo de provimento
efetivo fica sujeito, nos termos do artigo 41, "caput", da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
04/06/1998, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis)
meses, durante o qual sua aptidão, capacidade e desempenho no cargo
serão objetos de avaliação pela Congregação da Unidade, posterior-
mente homologada pelo dirigente máximo da instituição.

11.8. A posse do candidato aprovado deverá ocorrer no prazo
máximo de trinta dias, contados da data da publicação do ato de
provimento no Diário Oficial da União.

11.9. O candidato aprovado, depois de empossado em cargo
público, deverá entrar em exercício no prazo máximo de quinze dias,
contados da data da posse.

11.10. O prazo de validade do Concurso será de 1 (um) ano,
contado a partir do dia subsequente à publicação do Edital de Ho-
mologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual pe-
ríodo, a critério do órgão interessado no certame, de acordo com o
artigo 12 da Lei nº 8.112/1990.

11.11. Não será fornecido ao candidato qualquer documento
comprobatório de classificação e/ou notas, valendo para tal fim a
homologação do resultado final do Concurso publicada no Diário
Oficial da União.

12. DOS RECURSOS
12.1. Caberá recurso à instância imediatamente superior con-

tra qualquer ato praticado por autoridade ou Órgão competente, por
estrita arguição de ilegalidade, com base na Resolução nº 13/2010, do
Conselho Universitário, que cuida dos procedimentos a serem ob-
servados para interposição de recurso pelo candidato.

12.2. Os recursos serão apresentados à Congregação, em
última instância, contra a homologação ou a anulação total ou parcial
do Concurso, no prazo de dez dias, contados a partir de sua di-
vulgação oficial por Edital afixado em local público e visível ou por
publicação em órgão de comunicação, interno ou externo à Uni-
versidade.

12.2.1. O Diretor da Unidade deverá cientificar os demais
candidatos do respectivo concurso sobre a interposição de recurso,
disponibilizar, para consulta, o inteiro teor da documentação apre-
sentada pelo recursante, e solicitar que, caso queiram, se manifestem
no prazo de dez dias, apresentando suas alegações.

12.2.2. A decisão do órgão competente deverá ser precedida
por exame e parecer de relator(es) indicado(s) pela autoridade ou
órgão competente.

12.3. A autoridade que preside o Órgão a que for apre-
sentado o pedido de reconsideração ou de interposição de recurso
decidirá, em exame preliminar, sobre os requisitos de sua admis-
sibilidade.

12.3.1. O pedido de reconsideração e a interposição de re-
curso somente serão recebidos:

I- por escrito;
II- dentro do prazo;
III- pelo órgão competente;
IV- por quem seja legitimado;

V- pessoalmente, mediante protocolo.
12.3.2. O pedido deve ser protocolizado perante a autoridade

ou órgão contra o qual se interpõe o recurso ou o pedido de re-
consideração.

12.3.3. Na hipótese de sua admissibilidade, o pedido de
reconsideração ou o recurso será julgado, observado o disposto no
artigo 126 do Regimento Geral da UFMG.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Os prazos expressos em dias, no presente Edital, serão

contados de modo contínuo.
13.2. A contagem do prazo exclui o dia do começo e inclui

o dia do vencimento.
13.3. Quando a data inicial ou final coincidir com dia em

que não houver expediente na Secretaria do órgão pertinente ou em
que o expediente for encerrado antes do horário normal, o prazo será
prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

13.4. O Concurso não será interrompido em caso de falha
técnica na(s) página(s) eletrônica(s) citada(s) no presente Edital.

13.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da Uni-
versidade Federal de Minas Gerais.

JAIME ARTURO RAMÍREZ

RETIFICAÇÃO

Na Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo n°
21 de 11/04/2017, publicada no Diário Oficial da União nº 74, de 18
de março de 2017, página 60, onde se lê: "Instituto de Ciências da
Sociedade,"; leia-se: "Instituto de Ciências da Educação."

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 03362/2016. Partes: Brasilsat Harald S.A. e Universidade
Federal do Pará. Objeto: Contrato de comodato de bens e equi-
pamentos. Valor dos bens: R$171.154,72. Fundamento Legal: Lei nº
8.666/93 e suas alterações. Vigência: (60) Sessenta meses a contar da
data da assinatura: Justiça Federal Curitiba - PR.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 16/2017 - UASG 150220

Nº Processo: 23073008170201731 . Objeto: Aquisição de AASI para
atender usuários encaminhados pelo SUS ao serviço de otorrino do
HUBFS. Total de Itens Licitados: 00003. Fundamento Legal: Art. 25º,
Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Valores tabelados
pelo SUS, impossibilitando concorrência conforme parecer anexo ao
processo. Declaração de Inexigibilidade em 18/04/2017. IVANA AU-
GUSTA BRITO DE SOUSA. Gerente Administrativa. Ratificação em
18/04/2017. PAULO ROBERTO ALVES DE AMORIM. Ordenador
de Despesas. Valor Global: R$ 23.700,00. CNPJ CONTRATADA :
43.894.609/0001-64 POLITEC IMPORTACAO E COMERCIO LI-
M I TA D A .

(SIDEC - 18/04/2017) 150220-15230-2016NE800048

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2017 - UASG 153063

Número do Contrato: 24/2015.
Nº Processo: 09799/2015.
DISPENSA Nº 422/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARA -.CNPJ Contratado: 05572870000159. Contratado : FUN-
DACAO DE AMPARO E -DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA.
Objeto: Prorroga a vigência, altera a Cláusula Sétima - Da Prestação
de Contas, altera o valor e efetua remanejamento financeiro entre
rubricas do Contrato exexução do Projeto "Curso de Especialização
em Gerência de Produção e Operações". Fundamento Legal: Lei nº
8.666/93 e suas alterações, Lei nº 8.958/94, Dec. nº 7.203/2010 e
Dec. nº 8.241/2014. Vigência: 21/03/2017 a 31/07/2017. Valor Total:
R$137.465,89. Fonte: 250157566 - 2017NE800047. Data de Assi-
natura: 20/03/2017.

(SICON - 18/04/2017)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2017 - UASG 153063

Número do Contrato: 25/2016.
Nº Processo: 06788/2016.
PREGÃO SRP Nº 69/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARA -.CNPJ Contratado: 01181242000272. Contratado :
COMPWIRE INFORMATICA S/A -.Objeto: Prorroga a vigência do
Contrato relativo à aquisição de software para a criação de um am-
biente de segurança dos dados institucionais da UFPA. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Vigência: 15/04/2017 a
14/04/2019. Data de Assinatura: 13/04/2017.

(SICON - 18/04/2017)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2017 - UASG 153063

Número do Contrato: 75/2015.
Nº Processo: 24369/2015.
DISPENSA Nº 1494/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARA -.CNPJ Contratado: 05572870000159. Contratado :
FUNDACAO DE AMPARO E -DESENVOLVIMENTO DA PES-
QUISA. Objeto: Efetua remanejamento financeiro entre rubricas e
altera a Cláusula Sétima - Da Prestação de Contas do Contrato para
execução do Projeto "Curso de Licenciatura em Educação do Cam-
po/Campus de Altamira/PA". Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e
suas alterações, Lei nº 8.958/94, Dec. nº 7.203/2010 e Dec. nº
8.241/2014. Data de Assinatura: 17/04/2017.

(SICON - 18/04/2017)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 22/2017 - UASG 153063

Nº Processo: 16456/2016-17 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
de Espectofotômetro Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
19/04/2017 de 08h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h59. Endereço: Rua
Augusto Corrêa,01 Cidade Universitaria Prof.silveira Neto Guamá -
BELEM - PA ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153063-
05-22-2017. Entrega das Propostas: a partir de 19/04/2017 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/05/2017
às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br.

EMMANUEL ZAGURY TOURINHO
Reitor

(SIDEC - 18/04/2017) 153063-15230-2016NE800603

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE
DA BAHIA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2017

O objeto da presente licitação é a Concessão onerosa de uso
de espaço físico destinado a implantação e exploração de serviços de
Lanchonete, com área total de 19,20m², no Centro Multidisciplinar de
Barra, da Universidade Federal do Oeste da Bahia - UFOB, situado
na Avenida Vinte e Três de Agosto, Bairro Assunção, S/N, Barra,
Estado da Bahia. Local e horário de recebimento das propostas:
09:00h (Horário local) do dia 19/05/2017, Sala de Reunião do Centro
Multidisciplinar de Barra, Avenida Vinte e Três de Agosto, S/N,
Bairro Assunção, Barra/BA. Edital disponível para download na pá-
gina de Licitações da UFOB: http://www.ufob.edu.br/licitacoes-ufob.
Tel.: (77) 3614-3524.

AIRAN AIRES ANDRADE
Presidente da Comissão Especial de Licitação

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2017 - UASG 158515

Nº Processo: 23204001970201798.
PREGÃO SRP Nº 26/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO OESTE DO -PARA. CNPJ Contratado: 04465383000124.
Contratado : SUPLEX SERVICOS DE MANUTENCAO DE -EQUI-
PAMENTOS DE REFRIG. Objeto: Prestação de serviços terceiri-
zados continuados nas atividades de serviços de Copeiro e Garçom
nos Campus da Universidade Federal do Oeste do Pará - UFOPA.
Fundamento Legal: Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, decreto nº
5.450/05 e IN/SLTI/MPOG Nº 01/2010 e demais legislações cor-
relatas. Vigência: 22/03/2017 a 22/03/2018. Valor Total: R$58.067,52.
Fonte: 112000000 - 2017NE800231. Data de Assinatura:
22/03/2017.

(SICON - 18/04/2017) 158515-26441-2017NE800212

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 23/2017 - UASG 158515

Nº Processo: 002891/2017-02 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada na prestação do SERVIÇO DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ARMADA, COM
SISTEMA DE RONDA ELETRÔNICA COM CONTROLE DE
ACESSO DE PESSOAS E OBJETOS, de forma contínua, para aten-
der as necessidades em toda área de abrangência da Universidade
Federal do Oeste do Pará em Santarém, nos campi universitários de
Monte Alegre, Juruti, Oriximiná e Óbidos (Valor Mensal x 12 meses),
tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, na data, horário e local
indicados a Total de Itens Licitados: 00007. Edital: 19/04/2017 de
08h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h59. Endereço: Rua Vera Paz, S/nº
SANTAREM - PA ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/158515-05-23-2017. Entrega das Propostas: a partir de 19/04/2017
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
03/05/2017 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 18/04/2017) 158515-26441-2017NE800077

PREGÃO Nº 25/2017 - UASG 158515

Nº Processo: 23204009065201603 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Material Permanente, tipo Mobiliários e Equipamentos,
por meio do Sistema de Registro Preços SRP, para melhor estruturar
e equipar as Bibliotecas da Universidade Federal do Oeste do Pará
UFOPA, conforme condições e especificações constantes no Edital e
anexos. Total de Itens Licitados: 00010. Edital: 19/04/2017 de 08h00
às 17h59. Endereço: Avenida Mendonça Furtado Fátima - SANTA-
REM - PA ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158515-05-
25-2017. Entrega das Propostas: a partir de 19/04/2017 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/05/2017 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br.

GEANY CLEIDE CARVALHO MARTINS
Pró-reitora de Administração

(SIDEC - 18/04/2017) 158515-26441-2017NE801696
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